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MENSAGEM N°. 08/2022 

BEBERIBE, 13 DE FEVEREIRO DE 2022 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Senhores Vereadores, 

Beberibe 
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ORDEM DE PROTOCOLO 

Funcionário: DAI4 1£ L SAWT0 
Data:  it  / / 

Assinatura: 

Ao cumprimentá-los, cordialmente, comparecemos à presença de Vossa Excelência com o 
fito de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa o vertente Projeto de Lei, em anexo, que trata da 
adequação dos vencimentos dos servidores públicos municipais vinculados ao magistério público da 
Educação Básica ao Piso Salarial Profissional Nacional, que passou de R$ 2.886,24 (dois mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e três centavos), conforme a Portaria n° 67, editada pelo Ministro da Educação e publicada em 4 
de fevereiro de 2022. 

Impende ressaltar a urgência de que se reveste o presente Projeto de Lei, considerando que 
temos pouquíssimo tempo para o lançamento em Folha de Pagamento dos valores atualizados ainda em 
fevereiro de 2022. 

Dessarte, considerando a legislação municipal em vigor, solicitamos o encaminhamento da 
presente matéria em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Face ao exposto e considerando a sensibilidade e o comprometimento demonstrado por 
este Legislativo, é que propomos o presente Projeto de Lei. 

Convictos da atenção que essa Casa dispensará ao presente pleito, valemo-nos do 
singular ensejo para renovar ao Excelentíssimo Senhor Presidente e aos Ilustres Vereadores, nossos 
votos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente, 

MICHELE CARIELLO 
PREFEIT 

À 
Sua Excelência 
VICENTE JUNIOR FERNANDES MAIA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Beberibe 
Av. Maria Calado, s/n° 
Centro — CEP: 62.840-000 
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PROJETO DE LEI N°.  O  /2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
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DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
REMUNERAÇÃO MÍNIMA DA CLASSE DOCENTE DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE BEBERIBE, DO ESTADO DO CEARA, LEVA À APRECIAÇÃO 
DO LEGISLATIVO A MATÉRIA CONSTANTE DO VERTENTE PROJETO DE LEI. 

Art. 1° Nenhum servidor integrante da Classe Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica, no 
âmbito da rede municipal de ensino do Município de Beberibe, receberá remuneração inferior ao Piso Salarial 
Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, correspondente a R$ 3.845,63 (três mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos). 

§ 1° Para fins de abrangência desta Lei, considera-se integrante da Classe Docente o profissional 
investido nos cargos previstos no art 10 da Lei Municipal n° 1.027, de 26 de março de 2010 

§ 2° O valor a que se refere o caput deste artigo será aplicado aos servidores integrantes da Classe 
Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica, no âmbito da rede municipal de ensino do Município 
de Beberibe, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta das dotações próprias, consignadas no 
orçamento corrente, podendo ser suplementadas se necessário, de acordo com a Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 1° 
de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE, em 14 de fevereiro de 2022 

MICH ELE CARIELL 
PREFEIT 

IROZ ROCHA 
CIPAL 

R. João Tomás Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 1 CNPJ. 07.528292/0001-89 
gabinete@beberibe.ce.gov.br 1Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe — Face: prefbeberibe 


